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ESTADO DA PARAÍBA
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO PREFEITO CONSTITUCIONAL, E A
EMPRESA AEROMIX AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO EIRELI, CNPJ; 12.146.604/0001-20,
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
00037/2019 - PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO DA
TAXA DE AGENCIAMENTO, NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3720 -
Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Gutemberg de
Lima Davi, brasileiro, portador da cédula de identidade 2840378 SSP/PB e CPF n» 013.414.894-00,
residente e domiciliado à Rua Juscelino Kubitschek, n° 313, Jardim Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB, CEP
58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa AEROMIX AGÊNCI A DE
VIAGENS E TURISMO EIRELI, CNPJ: 12.146.604/0001-20, Endereço: Av. Sete de Setembro, n® 4.995,
sala OI, Batei - Curitiba - Paraná, CEP: 80.240-000, doravante denominada CONTRATADA, representado
neste ato pelo(a) Sr(a) DANUSCA CAROLINE FERREIRA DA SILVA, CPF: 078.601.244-75; RG:
3.389.224 - SSP/PB; Contatos: (49) 99827-0554 Whats / (49) 99174-8546 / (41) 3093-9333 e E-mail:
joaopaulo(§Iaeromixviagens.com.br, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

#

LI. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: ^
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal nMO.520/2002;
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000;
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n" 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N®
147/2014. . - -

1.1.6. Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.01-
GABINETE DO PREFEITO 04.122.2002.2002 - MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO
2.013 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 -
MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROCON MUNICIPAL 2.02 - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO 04.122.2002.2004 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO 2.03 - SECRETARIA DE FAZENDA 04.122.2002.2006 - MANUT. DA SECRETARIA DA
FAZENDA 2.04 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 04.122.2002.2010 -
MANUT. DA SECRETARIA DE PLANEJ. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.06 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO 12.361.3032.2024 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - M.D.E /Q.S.E
12.365.3032.2028 - MANUT. E FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE 2.07 -
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 14.122.2002.2036 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 2.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
04.122.2002.2053 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO T. E AÇÃO SOCIAL
08.244.2002.2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 2.091 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051.21 17 -GESTÃO DE FORTALECIMENTO E
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APRIMORAMENTO DO SUAS - IGD/SUAS 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.3051.2117 - GESTÃO DE FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS
08.244.3051.2118 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGD
08.244.3051.2208 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 08.244.3038.2210 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA - SCFV 08.244.3039.2211 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CREAS
08.244.3038.2232 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF 2.10 - SECRETARIA DE
SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL 04.122.2002.2072 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA
SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL 2.14 -SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, IND.
COMERCIO E TURISMO 04.122.2002.2089 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ,IND. COM

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE VIAGENS
PARA COTAÇÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, BAGAGENS, CANCELAMENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO
(E-MAIL, TELEFONE. SISTEMA ON-LINE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, dentro das especificações sòlicitadas no Termo de Referência e de acordo
com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n°
10.520/2002, pelo Decreto n° 3.555/2000, pela Lei n® 8.666/1993, Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de
julho de 2019 e demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Consoante o Termo de Referência, a previsão de despesa com a execução do objeto desta licitação é de
R$ 50.000.00 (cinqüenta hIÍI reais) para um período de 12 (doze) meses.
5.1.1. Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor acima não se constitui, em liipótese alguma,
compromisso futuro para a Prefeitura, razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor
para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da Prefeitura, sem que
isso justifique qualquer indenização ao CONTRATADO. .
5.2. O pagamento será efetu^o através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Piscai/Fatura com
indicação da conta corrente éíiespectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável
pelo seu recebimento;
5.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;
5.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;
5.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas
em decorrência de inadimplência contratual;
5.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;
5.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de
acordo com o Contrato;
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5.8. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
5.9. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

5.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei — expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
5.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos lermos do
inciso V, do artigo 3®, da Lei n°. 12.440/2011;
5.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade dç Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

6.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecimento de passagens áreas
nacionais, inclusive com tarifas promocionais, dentro das condições estabelecidas pelas Companhias Aéreas,
conforme descritivos abaixo.

6.2. A entrega das passagens aéreas (TICKETS) deverá ser efetuada na conta de e-mail do solicitante e
quando solicitado nas dependências da Prefeitura Municipal ou em outro local conforme orientação do
solicitante;
6.3. As requisições de passagens serão efetuadas diretamente por funcionários credenciados pela Prefeitura
junto à Contratada;
6.4. As requisições serão formuladas em formulário especifico da Prefeitura e enviados à Contratada por e-
mail.

6.5. O fornecimento de passagens aéreas deverá assegurar a utilização de tarifas promocionais para os
serviços prestados, sempre que colocadas à disposição pelas companhias de transporte aéreo;
6.6. A taxa de embarque será a que for definida para utilização do terminal;
6.7. Disponibilizar sistema de auto-agendamento - Selfbooking (sistema de pesquisa e reserva de horário e
valores dos voos, este sistema deverá ser disponibilizado pela contratada) ou outro compatível que possibilite
agilidade no processo de consulta de preços e trechos e ainda escolha do assento no voo escolhido.
6.7.1. O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana,
inclusive domingos e feriados, para que a Contratante possa, a seu critério, efetuar a pesquisa e a reserva e/ou
o acompanhamento das pesquisas/reservas efetuadas pela Contratada. ?
6.7.2. O sistema deve oferecer,tela única de consulta simultânea a todos ps voos das principais companhias
aéreas nacionais, constando, no mínimo, as seguintes informações: trechosfvoos; datas; horários; classes de
bilhetes; preços de bilhetes e opção para voos diretos, com escala e conexão.
6.7.3. O resultado da pesquisa informada pelo sistema deverá ser informado em ordem crescente de preços
das passagens.
6.7.4. O sistema deverá enviar tanto a disponibilidade do voo quanto o bilhete emitido em arquivo ".PDF"
para a solicitante e para o passageiro, através de e-mail cadastrado no site da contratada.
6.7.5. Ficará a critério da Prefeitura a realização da pesquisa e/ou reserva, podendo ser solicitado à
CONTRATADA a realização da pesquisa e envio das informações dentro do prazo de até 3 (três) horas. 6.7.6.
Emissão dos bilhetes conforme pesquisa e/ou reserva previamente realizada no sistema.
6.7.7. No momento da emissão do bilhete, constatada a majoração da tarifa em relação ao valor verificado na
consulta/reserva, deverá haver nova consulta ao Contratante.
6.7.8. A emissão dos bilhetes e o envio dos mesmos para os e-mails previamente cadastrados deverá ocorrer
no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da escolha/solicitação do Contratante.
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6.8. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que
operani viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações.
6.9. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, a comprovação do valor vigente dos preços
praticados na data da emissão das passagens.
6.10. Apresentar nota fiscal/fatura obedecendo a legislação pertinente, com cópia dos respectivos bilhetes
emitidos e do Roteiro da Viagem, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
1) nome do passageiro;
2) nome ou sigla da unidade requisitante;
3) nome da Companhia Aérea;
4) niimero do bilhete;

5) data de emissão do bilhete;
6) data da viagem (ida e retomo);
7) nome do trecho;
8) valor do trecho;
9) valor da tarifa de embarque;
10) valor único ofertado por transação; e í
11) valor líquido a ser pago à Contratada.
6.11. Apresentar relatório mensal, junto com a nota fiscal/fatura mensal, referente ao período utilizado para
faturamento, que não se confunde com o prazo para pagamento, onde fique demonstrado:
1) n° da nota fiscal/fatura;
2)nome do passageiro;
3) nome ou sigla da unidade requisitante;
4) número do bilhete; '
5) data de emissão do bilhete; ^ A
6) data da viagem (ida e retomo); / |
7) nome do trecho;

8) valor do ti'echo; /
9) valor da tarifa de embarque;
10) valor único ofertado por transação;
11) número de inscrição no CNPJ e nome da Companhia Aérea;
12) valor líquido a ser pago a Contratada e qualquer outra informação que venha a ser solicitada pela
Contratante;
13) período de faturamento e data de vencimento das respectivas notas fiscais/faturas.
6.11.1. O relatório deverá ser encaminhado em meio magnético ou transferência eletrônica, utilizando-se o
software Microsoft Excel (ou programa equivalente).
6.12. Fornecer, juntamentei Còm as notas ifiscais/faturas, relatórios que permitam à Contratante o
acompanhamento do reembolso pela Contratada dos créditos decorrentes: de passagens e/ou trechos não
utilizados no período, bem como dos créditos resultantes da remarcaçãoçdç bilhetes com valor inferior ao
iniciaimeníejá pago em períodos anteriores.
6.12.1. O fomiato do respectivo relatório poderá ser o mesmo apresentado mensalmente junto com a nota
fiscal/fatura para ílns de faturamento.
6.13. Apresentar mensalmente cópia das faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes às passagens
aéreas compradas pela Prefeitura, apresentação esta que estará condicionada ao pagamento da próxima
fatura;
6.14. Proceder ao reembolso dos créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período,
bem como dos créditos resultantes da remarcação de bilhetes com valor inferior ao inicialmente já pago em
períodos anteriores, mediante glosa dos respectivos valores na própria nota fiscal/fatura mensal apresentada
pela Contratada.
6.14.1. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão do
cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser considerados.
6.14.2. Os valores não processados na nota fiscal/fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser
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processados na próxima nota fiscal/fatura emitida pela Contratada.
6.15. O CONTRATADO deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos
pela Administração da Prefeitura, obrigando-se, especialmente, à:
6.15.1. Cumprir as obrigações estabelecidas no edital e seus anexos;
6.15.2. Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato;
6.15.3. Ressarcir ao Contratante quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração em decorrência dos
serviços.

7.1. Permitir acesso dos empregados do licitante vencedor às dependências da Prefeitura, quando necessário,
para a prestação dos serviços;
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante
do licitante vencedor;
7.3. Fornecer em tempo hábil, todos os elementos necessários para a prestação dos serviços/fornecimento dos
produtos;
7.4. Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;
7.5. Efetuar o pagamento devido, segundo as condições estabelecidas.
7.6. Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessárias para execução dos trabalhos.

8.1. Caberá ao licitante vencedor, a partir do recebimento do Contrato, o cumprimento das seguintes
obrigações:
8.1.1. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales
refeição, vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
8.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Prefeitura;
8.1.3. Responder pelos danos causados diretamente, à Administração ou aos bens da Prefeitura, ou ainda a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;
8.1.4. Efetuar a troca dos produtos e/ou refazer os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no
prazo assinado pela Administração da Prefeitura;
8.1.5. Comunicar à Administração da Prefeitura qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;
8.1.6. Manter, durante o período de vigência do Contrato, o atendimento das condições de habilitação
exigidas no Pregão. li
8.2. Ao licitante vencedor caberá assumir a responsabilidade por:
8.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com a Prefeuúra;
8.2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,
quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda
que acontecido em dependência da Prefeitura ou do local indicado para entrega dos produtos;
8.2.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
8.2.4. Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação resultante do Pregão.
8.3. São expressamente vedadas ao licitante vencedor:
8.3.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura para execução do contrato
decorrente do Pregão;
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8.3.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração
da Prefeitura;
8.3.3. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto do Pregão.
8.4. A inadimpiência do licitante vencedor, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais não
transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura, nem poderá onerar o objeto desta contratação,
razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a Prefeitura.. '
8.5. Observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de viagens, especialmente quanto ao
fornecimento de passagens;
8.6. Pagar às companhias aéreas, nos prazos pactuados em suas avenças específicas, os bilhetes emitidos,
ficando estabelecido que a Prefeitura não responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente,
por esse pagamento.

8.7. Propiciar atendimento 24 horas por dia, durante todos os dias da semana, por meio de telefone fixo e
celular, central de telefonia (call center), bem como de outros recursos a serem disponibilizados pela
CONTRATADA, os quais deverão permitir ao{s) usuário(s) responsávei(eis) realizar alteração ou emissão de
bilhete, inclusive em dias não úteis;
8.8. Fornecer ferramenta "on line" de autoagendamento (self booking), disponível 24 horas por dia durante
todos os dias da semana, inclusive feriados, para que os usuários dos serviços possam efetuar as reservas,
devendo essa ferramenta atender aos seguintes requisitos:
8.8.1. acesso via rede mundial de computadores (world wide web) compatível com o navegador Internet
Explorer versão 7 ou superior;
8.8.2. serviços de reserva de passagens aéreas, no Brasil;
8.8.3. entrega de comprovantes ao usuário dos serviços de viagem por e-mail e, quando exigido pela
Prefeitura, também em meio físico (papel);
8.8.4. permitir a gestão e o acompanhamento, por meio de senhas individuais, de todas as viagens
programadas pela CONTRATANTE, com fluxo on line de aprovação e relatórios gerenciais das atividades,
incluindo as funcionalidades de self-booking e selfticket; e
8.8.5. ofereça tela única de consulta simultânea a todos os voos das principais companhias aéreas nacionais,
constando trechos, voos, horários, aeronaves, classes de billiete e preço.
8.9. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem sendo praticadas
pelas companhias aéreas, devendo sempre que possível optar pela de menor valor;
8.9.1. A CONTRATADA deverá justificar os motivos pelos quais não foi possível optar pela passagem de
menor valor;
8.10. Fornecer passagens aéreas nacionais, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte
aéreo; emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de transporte aéreo,
informando à unidade gestora do contraio ou ao favorecido o número do bilhete, código de transmissão,
companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque;
8.11. Reservar, emitir, marcar, remaicar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens aéreas para as rotas
nacionais e internacionais,.inclusive retorno;
8.12. Assegurar o fornrCimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das companhias
aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo:
8.13. Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e horários
requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas;
8.14. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela CONTRATANTE,
que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete
ser colocado à disposição do viajante em tempo hábil para o embarque do passageiro;
8.15. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor responsável pelo serviço no âmbito da
CONTRATANTE ou a outro designado, por e-mail ou em meio físico, no prazo de até 2 (duas) horas para
trechos nacionais e de até 4 (quatro) horas para trechos internacionais, contado a partir da autorização de
emissão da passagem, salvo se solicitados fora do horário de expediente da CONTRATADA.
8.15.1. No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da passagem, havendo majoração da
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tarifa em relação ao valor verificado na reserva, ta! diferença será glosada pela CONTRATANTE.
8.15.2. Quando os bilhetes forem solicitados fora do horário de expediente, o prazo, a forma e o local de
entrega devem ser previamente combinados com o solicitante.
8.16. Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de passagens e/ou trechos não utilizados, a partir de
solicitação da CONTRATANTE;
8.17. Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem ou de
desdobramento de percurso, mediante solicitação da CONTRATANTE:
a) Quando houver aumento de custo - emitir ordem de débito pelo valor complementar; e
b) Quando houver diminuição de custo — emitir ordem de crédito a favor da Prefeitura, a ser utilizada como
abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da notificação.
8.18. Prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, freqüência de partida e chegada das
aeronaves, como também das tarifas promocionais à época da emissão das passagens aéreas internacionais.
8.19. Efetuar os serviços contratados na agência, sempre que for demandado pela CONTRATANTE.

9.1. Os produtos e/ou serviços oriundos desta licitação serão recebidos e fiscalizados por funcionários da
Prefeitura especialmente designados para tal fim. A gestão e fiscalização do recebimento/prestação do serviço
será feita diretamente pelos fLincionários designados, e abrangerá todo o acompanhamento técnico e/ou
logístico, o atendimento aos prazos de Fornecimento, de prestação de serviço, de atendimento a garantias, de
substituições, de trocas, ou qualquer outra necessidade não comercial.
9.2. Caberá ao gestor e ao fiscal informar prontamente qualquer irregularidade.

€

10.1. O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua
duração 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso H. do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.
10.2. Sua eficácia legal somente se dará após ü publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.
10.3. A empresa terá o prazo de até 3 (três) horas para apresentar a cotação de preços do trecho solicitado
servido por linhas regulares, abrangendo todo o território nacional
10.4. Feita a solicitação de emissão do bilhete a empresa terá o prazo de até 2 (duas) horas para o envio da
passagem (tickct/bilhelc) no e-mail do solicitante para trechos nacionais
10.5. As passagens não utilizadas serão canceladas sem nenhum ônus para a Prefeitura de Baycux, desde que
solicitadas no mesmo dia daísplicitação do'biIhete (até 23 horas 59 minutos é 59 segundos).
10.5.1. A Contratada deverá/informar; poTegcrito, no ato da emissão das passagens e toda vez que houver
alteração, os prazos estabelecidos pelas Cohipanhias Aéreas para cancelamento das passagens, sob pena de
responder por Iodos os encargos cobrados pelos cancelamentos efetuados pela Prefeitura de Bayeux fora do
prazo.

10.6. Reembolso, que poderá ser processado das seguintes maneiras:
10.6.1. Geração de carta de crédito no valor correspondente ao bilhete, deduzidas as taxas cobradas pelas
companhias aéreas, que poderá ser utilizado de acordo com a conveniência da Administração;
10.6.2. Geração de crédito a ser devolvido a Prefeitura por cheque adminislralivo;
10.6.3. O reembolso de que trata o subitem 10.6, será feito no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, mediante requerimento da Prefeitura de Bayeux, por qualquer passagem não utilizada que venha a
ser-lhe devolvida, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção do contrato;
10.7. Para efeito de contagem do prazo citado no subitem 10.6.3, prevalecerá a data da comunicação do
requerimento do reembolso.
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11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim con «.durado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminai, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecuçâo total da
obrigação assumida;
11.1.3. Muita de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitantc vencedora, injustificadamente, ou por
motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à
solicitação prevista;
11.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;
11.3. A iicilante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
11.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado
ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
11.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

12.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;
12.2. Além de outras hip^^teses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93. constituem motivos
para a rescisão deste Contrato: , :
12.2.1. Subconíratação, cessão ou transferêiicia total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação; i
12.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso
I da Lei n° 8.666/93, aplicandõ-se, no que couberem, as disposições dós parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia;
13.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n® 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública;
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13.3. A contralada obrigá-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parle o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado
que seja;
13.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e eícitos legais.

Bayeux - PB, 04 de Outubro de 2019.

PREFEITUR

LIMA DAVI

TITUCIONAL

ICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

.mi
AEROMIX A CIA DEA^GENS E TURISMO EIRELI

CNPJ: 12.146,604/0001-20

DANUSCA CAROLINE FERREIRA DA SILVA •

CPF: 078.601.244-75

RG: 3.389.224-SSP/PB

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1»)N0ME:

CPF:

RG:

2") NOME

CPF:
Sm

RG:

QO 10
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m

€

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
NATUREZA CONTINUADA DE

AGENCIAMENTO DE VIAGENS

PARA COTAÇÃO, RESERVA,
MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO,
BAGAGENS, CANCEL/\MENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS
AÉREAS NACIONAIS, POR MEIO
DE ATENDIMENTO REMOTO (E-
MAIL, TELEFONE, SISTEMA ON
LINE) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

12 SERV. R$ 0,80 RS 0,80

VALOR DA TAXA DE AGENCIAMENTO RS 0,80

OITENTA CENTAVOS

# PREE

Bayeux ̂ PB, 04 de Outubro de 2019.

LIMA DAVI

TITUCIONAL

tlPAL DE BAYEUX
8.924.581/0001-60

CONTRATANTE

AEROMIX AGEKlÉUtlE VIAGBNS E TURISMO EIRELI
CNP.I: 12.146.604/0001-20

DANUSCA CAROLINE FERREIRA DA SILVA

CPF: 078.601.244-75

RG: 3.389.224-SSP/PB

CONTRATADA
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE VIAGENS
PARA COTAÇÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, BAGAGENS,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, POR MEIO
DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL, TELEFONE, SISTEMA ON-LINE) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00037/2019 - PMBEX, PROCESSO
LICITATÓRIO N° 00082/2019- PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO 2.01- GABINETE DO PREFEITO 04.122.2002.2002 - MANUT. DAS ATIV. DO
GABINETE DO PREFEITO. 2.013 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROCON MUNICIPAL
2.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 04.122.2002.2004 - MANUT. DAS
ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 2.03 - SECRETARIA DE
FAZENDA 04.122.2002.2006 - MANUT. DA SECRETARIA DA FAZENDA 2.04 -
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 04.122.2002.2010 - MANUT.
DA SECRETARIA DE PLANEJ. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.06 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO 12.361.3032.2024 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - M.D.E /Q.S.E
12.365.3032.2028 - MAlNVT. E FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE 2.07
- SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 14.122.2002.2036 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 2.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL 04.122.2002.2053 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO T. E AÇÃO
SOCIAL 08.244.2002.2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051.2117 -GESTÃO DE
FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS - IGD/SUAS 2.091 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051.2117 - GESTÃO DE
FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS 08.244.3051.2118 - GESTÃO DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGD:08.244.3051.2208 - PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ 08.244.3038,2210 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA - SCFV
08.244.3039.2211 - SERVÍÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CREAS 08.244.3038.2232 -
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIÁL BÃSICA - PAIF 2.10 - SECRETARIA DE SEGURANÇA
E PROTEÇÃO SOCIAL 04.122.2002.2072 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA
SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL 2.14 -SECRETARIA DE_ DESENVOLVIMENTO, IND.
COMERCIO E TURISMO 04.122.2002.2089 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ,IND. COM

VIGÊNCIA: DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 A 04 DE OUTUBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: AEROMIX AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI, CNPJ:
12.146.604/0001-20

VALOR DA TAXA DE AGENCIAMENTO: R$ 0,80 (OITENTA CENTAVOS)
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João Pessoa - Sábado, 05 de Outubro dÍB-2013 Piárw (J

oficial (laiaconhccimctilodos intcicssados noç icniiosda Lei n ° 10.520'2lK)2allciaçàcs. siifisidiariainetilo
a Federa) n" 8.f366,'93 e suas alleraçõcs posicriorcs. Lei compicincntar ii.° i 2,"i'20O(i alicraçClcs c ticmais
normas ineíciilcs a espécie, ciue rMlizará licilação na modaliclade picgAo presencial do lipo menor prc^o.
no dia 17 dcOiilubro ile20l9ns 11:00 hoias. lendo como obiciivo: AQUISIÇÃO rARCKl.ADADK
MATERlAl.SDELJ.MrF.7-AF.mGlENKpF_S'nNADOSAMANUTKNCÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A reunião ocorrerá nn sala da CM. no prédio sede da
Picfcilura Municipal de Capim, na Av. .Sáo Scliasii:lo. s/n". Cemro, Capim - l'H. Maiores inrominçdcs
na CPL no endereço acima dcsciiio. no horário dc cxpcdicnic normal de 08:00 as 12:00 Horas mi alravés

Capim-PB, 04 dcOulnlrrode 2019,
AiNTÔNIO JOSE DA SILVA

Prcgociro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM

.AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 013/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM Uitnn público que fará realizar através do prcgoeiro
oficial para eonheciriicnio dos iiirercssados nos lermos da Ixi n." 10.520/2002 allcraçôcs, subsidiaiia-
rnenie a Federal n° 8.(./i6'93 e suas alterações postei iotcs. Lei complcnicnt.ar n." 12.1/2006 .iltcrações
c demais nnrm.as inerentes a espécie, que fealiz.ná liciiaçáo na modalidade Prcgáo Piescnci.il do
tipo menor preço por item, no dia I7dc mrlnbro dc 2019 as 09:00 horas, tendo como objetivo: LtL
CAÇÃO DE VEICULO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DF.
ADMINISTRAÇÃO DE CAPIM. A retmiSo ocorrerá na sala da CPL no prédio sede da Prefeitura
Municipal dc Capim, nu Av, S.io .Scbssliáo. s/n", Centro, Capim - PI.L Maiores informações na CPL
n^o ••ndereço .icinia descrito, no horário dc expediente normal dc 0R:00 as 12:00 Horas ou através

vvvvw cupim,nliuov.lir,

Capiin-PB, 04 dc Outubro dc20l9.
ANTÔNIO .JOSÉ DA SILVA

Prcgociro Oficial

Prefeitura Municipal
de Bayeux

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABI.NETE DO PREFEITO

EXTR.\TO DAAIA DF. REí:i.S i'RO

DF. PREÇOS .N» 000.«:9/2019 - PMBEX
í\ PREFEllüR.A MUNICIPAL DE BAYEU.X - PB, cm conformidade com o resultado do PREGÃO

PRESENCIALSRPN-OOOlT/ZDJO-PMBEX.reeidopcIo PROCESSO LICITATÓRIO N"0(K182/2()1«>
- PMBEX, que objetiva o REGISTRO DE PREÇO.S CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL
CONTR.-\TACÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM .AGENClA.MENTO DE \1AGENS PARA
COTAÇ.ÃO, RESERVA. MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, BAGAGENS. CANCELAMENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS. POR MEIO DE ATENDIMENTO
REM0T0(1>MAIL. TELEFONE, SISTEMA ON-LINE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE ÜA'i'EU\-PB.puhlic.i o extrato d.i ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 00059/2019 - PMBEX sendo que o prazo de validade é dc um ano cont.ido da data da assiiiiimrada
mcsriiae deste extraio. Icndn sua clicáci.i alravés da piiblicaçSo cm iniprcii.sa oficial confoniic fomcccdiir,
itens, marcas e valores abaixo relacionados.
VIGÊNCIA: 04 DE OUTUBRO DE 2019 ATÉ 04 DE OUTUBRO DE 2O20
KMPUI-JU RKrHrAF.VrASTK,T
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Baveiix • PB. (htdc Outubro ilc 2019.
GUTF.MBERC DKI-IMA DA\T

PREFEITO CONSTirUC.TONALDO MUNICÍPIO DE BAVEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DK BAYF.U.X

COMISSÃO PERMANENTE DE L; "TrAÇÃO

TER-MO DEAD.fl1DlCACÃO
PREGÃO PRESENCIALSRPN" 00037/2019-PMBEX
PROCFÜSO LICITATÓRIO N» 00082/2019-PMBEX

O Prcgoeiro Oficial da Ptcfcilura Municipal dc Bayeux, Estado da Paraíba, no uso dns alribuiçScs. e
observadas às disposições da Lei Federal n° 10.520/2002. c subsidtariamciilc a Lei Federal n° 8.666/1993,

ADJUDiC.A o presente processo licitalório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIG
NADO EM .ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA f^PECIALIZ/VDA EM
AGENCTAMENTO DE VIAGENS PARA COTAÇÃO. RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO
BAGAGENS, CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS
POR MEIO DE .ÕTENDI.MENTO REMOTO (E-MAIL. TELEFONE. SISTEMA ON-LINE) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX-PB. ora licitado cm

favor da cmptcsaAEROMIXAGÉNCIA DE VIAGENS ETURISMOEIRELI.CNPJ: 12.146.604/0(101-
20. ganhadora do ímico item 01.0 valor daT/VXADKAGENCTAMEN Tt.lédcRSO.SO (ailcnLiccnLivosl

Baycnx - PB. 04 de Outiihrn dc 2019.
EMANOEi. DA SILVA ALVES

Presidente CPUPregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVF.UX

GABINETE DO PREFF.ITO

TERMO DE IIOMOLOG.AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. SRPN® 00037/2019 - PMBEX
PROCfCSSO LICITATÓRIO N" 00082/2019 - PMBEX

Com base iras informações const.itiies nn referido PicgSo c cm ciimprimcnlo aos icmros do artigo 41.
inciso VI, da l.ci n" 8.6<i6/91 c alterações |)oslcrlotcs, acolho parecer da Procuradoria Jurídica, c I lOMO-
LOGO o piescntc processo liciintório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE.SA ESPECIALIZADA EM AGENCIA-
MENTO DE VIAGENS PARACOTAÇÂO. RESERVA. MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, BAGAGENS
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS. POR MEIO
DE.ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL. TELEEONE. SISTEMA ON-LINE) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITUR.-\ MUNICIPAL DE BAVEUX-PB. ora licil.idocin favor da empresa
AEROMIX AGÊNCIA DEVIAflENS ETURISMO EIREl.l. CNPJ; 12. l46.6(VVCK>0i-20. ganhadora
do único item 01. O valor daTA.XA DE AGENCTAMENTO c dc RS 0.80 (oitenta centavos). Com base
MO An, 4°. Inciso .XXII. da l-ci n" I0.52(l'2002. em conseqüência. fi c.i convoc.ido o adjudicalario paia
assinnlura da .Ala tic Registro dc Preços c o conscquenic Instriiniento Coniraliial. nos termos dn an. M.
capul, da Lei n°. 8,666/93. sob pena de decair o dircrlo à contralaçilo sem prejuízo tias sanções previsins
no atl. 81 desta lei

Baycnx - PB. 04dc Outubro dc 2019.
GUTEMBKRt; DE LIMA DAVI

Prefeito CDnsiliiicItmnl dn Município dc Bnyeux

PREFEIT URA MliNK.TPAL DF. BAYEUX

EXTR.Vro DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 217/201S-PMBEX
OBJETO. CONTR-ATAÇÃO DA EMPRESA REMANESCENTE DA CONCORRÊNCIA 001/2014,
PARACONCLUSÃüDACONSTRUC-ÃODAUNlDADF.DEPRONTOATENDIMIiNTO-UPA-AV
LIBERDADE, S/N" • CENTRO- BAVEUX/PB
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

CONTRATADA ADCRUZ CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ;
08,711.170/0001-96

PROCESSO LIC1T.AT(')RIC): DISPENSA N° 007/2015 - PMBEX
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 115 (CEN I O E TRINTA E CINCO) DIAS
VIGÊNCIA: 29/09,^OIO - IU02/2020.
0 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTR.ATO -SERÁ PRORROGADO POR MAIS 115 (CENTO E
TRINTA E CINCO) DIAS, CONI-ÜRME FACULTA A CLÁUSUI-A OIT.WA DO REFF.RIDO INSTRU
MENTO, PASSANDO DE 17 DE MAIO DE 2019 A 29 DE SETEMBRO DE 20)9 PARA 29 DE SE
TEMBRO DE20l9AnDEI-EVEREmODE202n. PERFAZENDO O PRAZOTOTALDE l.620(MIL
SEISCENTOSEVINTE) DIAS. CONSIDERADOS DAA.SSINATURA DO CONTRATO ORIGINAL.

EXTR.A JO DF. CONTRA TO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OOiló.^OlO-PMBILX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA HVENTUALCü.NTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCTAMENTO DE VIAGENS PARA COTAÇÃO, RE
SERVA. MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO. BAGAGENS. CANCELAMENTO E FORNECIMENTO
DE PAS.SAGENS AÉRF.AS NACIONAIS. POR MEIO DE .ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL.
TEI.EFONi:, SISTEM A ÜN-LINE) PARA ATENDER A.S NECESSIDADES DA PREFEITURA MU

NICIPAL DE BAVEUX-PB ,

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIALSRPN"00037/2019-PMHE.X.PROCTvS.SO LICITATÓRIO
N" ()Ü082/'2019-PMBEX

DOTAÇÃO. NATUREZA DA DESPESA; 1390.11 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO
ÇÃO 2.01- GABINETE DO PREFEITO 04.122.2002.2002- MANUT DAS ATIV DO GABINETE
DO PREFEITO, 2.011 - FUNDO MUNICIPAI. DE DEFFISA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

04.091,2002 2154-MANUT. DAS.ATIVIDADES DOPROCON MÜNICIPAI.2.02-PROCURADO

RIA GERALDO MUNICÍPIO 04.122.2002.2004-MANUT. DA.S ATIVIDADES DAPROCUR.ADÜRIA
GER/\L DO NB-tNICÍPIO 2 01 - SECRETARIA DE FAZENDA 04.122 2002 2006 - MANUT. DA
SECRCTARIA DA FAZENDA 2.04 - SECRI-rTARlA DE PI-ANEJAMENTt.X CIÊNCIA E TECNO
LOGIA 04.122.2002.2010 - MANUT. DA SECRETARIA DE PLANIU. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

2 06-SECRirrARlA DE EDUCAÇÃO 12.161.10.12 2024 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
- M.D.E /Q.S.E 12.165.1032.2028 - MANUT. E FORTAI.ECIMEN TO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
-MDE2.07-SECRETARIADAINFRAESTRUTURA 14.122.20n2.2036-MANUT. DAS ATIVIDA
DES DA SECRETARIA DE INFRAE-STRUTURA 2.09 - SECRETARIA DO I RABAI.IK.) EAÇÃO
SOCIAL 04.122 2002.2053-.MANUT DAS .ATIVIDADES DASECRETARIA DO T. EAÇÀÜSOCIAL
08.244.2002.2060-MANUTKNÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELIIOTUTELAR 2 09!-FUNDO
MUNICIPAL DE ASSLSTÊNCIA .SOCIAL 08,244,1051.2117 -GESTÃO DE FORTALECTMENTO
E APRIMORAMENTO Dü SUAS - IGD.'SUAS 2.091 - ITINDO MÜNlCIPAt. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL08.244.3051.2117- GESTÃO DE FORTALECIMENTO E APRIMORA.MENTO DO SUAS
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108.244.3051 2118 - OfvSTÀÜ t)0 PROGRAMA HOLSATAMÍLIA li C.\DASTRO ÚNICO - IGD
108.244.3051.2208 - PROGRy\MA CRIANÇA FELIZ 08.244,3038.2210 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO
ISüCIALBÁSlCA-SCFV08.244.3039.221!-SERVIÇOS DK PROTEÇÃO SOCIAI-BÁSICA-CRE-
|aS 08.244.3038.2232-SERVIÇOS DE PROTEÇÃO .SOCIAL BÁSICA-PAIF 2.lO-SECRETARIA
)E SEGUR^\NÇA E PROTEÇÃO SOCIAL 04.122.2002.2072- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

/DA SEGURANÇA E PROTEÇ,Ã{) SOCIAL 2.14 -SECRETARIA DE DESENVOIAOMEN TO. IND.
f COMERCIO E TURISMO 04.122.2002 2089 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO.IND.COM

VIGÊNCIA: DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 A 0-1 DE OUTl.tBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/000MO

CüNTR.ATADO:AEROMIXACil^CiA DE VIAGENS ETURISMOEIRELI.CNPJ: I2-146.6O4/0O0I-20
_\ALOR DA TAXA DE AOENClAMENTO: RS O.SO (OITENTA CENTAVOS)

EXTRATO DEADITIVO CONTÍ
EXTRATO no QUARTO TF.R.MO ADITIVO
AO CONTRATO N* 00043/2018 - PMDF.X

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA OBRA
DECONSTRUÇÃO DA QUADRA PÜLIESPORTIVACOBERTAECOM VESTIÁRIO DA ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FERNANDO CUNHA LIMA (TaMBAY)
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDEBAYEUX
CONTRATADA: LIMPCONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELUMF, CNPJ: 10.526.490/01)01-18
PROCESSO LICIT.ATüRIÜ: TOMADA DE PREÇOS N' 00001/2017 - PMBEX
.ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 180 (CENTO EOITENTA) DIAS.
VIGÊNCIA: 01/10/2010-29/0.3/2020.
Ajynwo DE ACRÉSCIMO DE PRAZO POR MAIS I80(CHNTO E OITENTA) DIAS. PASSANDO

DEABRILDF,20I9A0I DE OUTUBRO DE 2019 PARA O! DE OUTUBRO DF. 2019 A 29
TaRÇO de 2020, PERFAZI-NDO O PRAZO TOTAL DE 720 (SETECENTOS E VINTE) DIAS.

CONSIDERADOS DA DATA DE ASSIN.VPURA DO CONTRATO ORIGINAL

Prefeitura Municipal
de Aguiar

JLIiaTAOAQ
PREFEITURA MUNICIPALDEAGUIAR

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal <lc Aguiar, ntravc? ric sua Comissío Pcimancnte de I .icitaçSo, toma público para
conhecimento dos inicicssados rpic fará realizar liciiaçSo na modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
00022/2019. do tipo menor preço por item, para coniraiaçao de empresa tcalizaçiu de cerimonial, cuja
abeitura seio no dia 22.10.2019 as 08:00 Imra.s. na sala de licilaçôes deste órgão, situado na Rua Iritieu
ÍJicerda, s/n". Centro - Agiiiar-PB. O edilai e demais informaçfles cncontfnnr-sc a disposição dos inte
ressados no endereço acima citado, no horário das 08:00 às 12:00 horas, conutos pelo telefone (0**83»
3499 - USO. ou nos endereços: www.amtini.ub uov ht ou wvvw.tcc ub.iiov lw.

Agiiiar-PB, 03 dc Outubro dc 2019.
DA.MIÁO LINS DE SOUSA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Olho D'Água

^UCITAÇOE^
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DLÁGUA

AVISO DELldTACÀO
TOMADA DE PREÇOS N* 00004/2019

Toma pijblieo í[ue fat.à tealÍTar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Fausto
dcAlmeida Cosia, .S/N-Centro-Olho Dagiia - Olho Dagua - PB. as 10:00 horas do dia 24 dc Outubro
dc 2019, licitação modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor picço, p.ara: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZ/\DA E.M CONSTRUÇÃO CIVIL PARA SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE
UMA UBS PtJRTE II, LOCALIZADA NA BR 361, SAÍDA PARA PIANCÓ. MUNICÍPIO DE OLHO
D'ÁGUA-PB ATENDENDO A PORTARIA N° 340.'20I3 DO MINISTÉRIO DA S.AÚDE Recursos:
picvtsios no orçamcnio vigente. Fundamento legal: Lei Federai n" 8.666/93 c suas alletaçóes posteriores.
InformaçScs; no horário das 07:00 as 13:00 hora.s dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
34831003. E-mnil: cpi.oiliodagua^íÇgmail com. Edilai: wivw.lcc pb.gov.br.

Olho Dagiia - PB. 04 de Outubro de 2019
MARX TULlO MARINHEIRO LEITE

Presidente du Comissão

PREFEITURA MUNICIPALDE OLHO D*ÁtíUA

AVISO DE CANCELAMENTO

l OMADA DE PREÇOS N* flOOO.S/2019

A Comissão Pcrmanenlcdc Licitação comunica o caucciamcnio ibi sessão piibitca das 09:00 hs do día09 dc
Outubro de 2019. deslirmdn ao reccbimcniir das pro|)oslas relaiivns jdumada dc Preços n' OOOÜ5/2ÜI9. que
objeüvjt COhmUVTAÇÃODEF-MPRESAPARARECÜNSTRUÇAODE UNIDADES IIABIIACIONAIS

l'ARACONTROLEDAl.X)ENÇA DECIlAGAS-M!IÇDC.NOML.'N'IC!riÜDE0LII0D'AGUA-PU.DE
ACORDO COM OCONVÉNIOCV06l8.20I7(Fi;NASAAlL'NICÍPIO).Ja'ínficn!iva:Ra7/k:s de interesse
|ii"iliIicoScrá feito um novo. mtiiivos que sciã feito nlcti açio no editai c cormaiado cmi no piojclo.. Infoima-
çóes: 110 horáriodas 07.00 as I3.O0 horas dirs dias fileis, noseguinte endereço-Rua Fausto dc Almeida Costa,
S/N-Centro-Olho Üagu.a-Olho Dagua-PB. Telefone (83) 34831003. E-m.iil: cpl oIluvdagua/iFgmalI.com

Olho D.igua - PB. 04 dc Outubro de 2019

MARX TUI.IO MARINHEIRO LEITE

Presidente da Comissão

PREF EiTUIL\ MUNICIPAL DF. OLHO D-ÁGllA

AVISO DE CANCELAMENTO

TOMADA DF. PREÇOS N" 00006/2019
A Comissão Permanente de Licitação comunica o cancelamento d.i sessão pfiblica dn.s 09:00 hs do
dm 10 dc Outubro de 2019, destinada no recebimento rias prtiposia-s relativas a Tomada dc Preços n°
00006/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMi'RE.8A PARA CONSTRUÇÃO DF. CONJUNTO
SANITÁRIO DOMICILIAR, DF.AÇ.Ãd EM MELHURIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES - MSD.
NO MUNICÍPIO DE OLHO D"ÃGUA-I'Ü, DE ACORDO COM O CONVÊNIO CV 1024/2017 (ITJ-
NASA/MUN'ICÍPIO). Justiftcnliva: Rn/6cs de interesse piiblico Será feito um novo . motivos que será
feito alclração no edital c constatado erro no projeto.. Informnçflcs: no horário das 07:00 as 13:00 horas
dos dias úleis. no segiiinle endereço - Rua Fausto tic Almeida Costa. S/N - Centro - Olho Dagua - Olho
Dagiia- PB. Telefone. (83) 34831003. K-rnnil: cpi.oliiodagimí/igmail.cnm.

Olho Dagua - PB. 04 dcOuliibiode 2019
MARX TUI.IO MARINHEIRO LEITE

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Coremas

LjCITAÇAO
PHKFFH rUR.\ MUNICIPAL DE COREMAS

AVISO DO.IULCAMEN TO DE HABILI IAÇÂO
10.MADA DE PREÇOS N* 003/2019

A Prefeitura dc Corcmas/PB, através dc seu Presidente dn CTL, torna público para conhecimento rios
intcicssadüs o resultado do Julgamento da babiliiação da Tomado de Preços N° 003/2010. Objeto:
Prestação de serviços de planejamento, organização, rcaliz.ição c processamento ile resultados dc con
curso público para provimento dos cargos da Prefeitura dc Cotcmas-PB O Presidente da CPI. informa o
rcsuIt.Ttlo da análise dn babiliiação. Declaro Iniibillliulns atsllicltnnlrs: Não bmive iiiabiliiação. Declarn
hnbllltndn(s) a/sl Ticitnntcfs): Advise Consultoria A: Planejamciito Eireii, CNPJ- 07.804 258/0001-90.
conforme peças (l.'57) constante nos autos. O Presidente da CTL notifica o(s) liciianic(s) c os inlcrcssa-
dn(.s) paia segunda Sessão Pública que sciá realizada às inhiOOmin (i.lcz horas) do dia 1.8 de outubro
de 2019. onde scião abei to o envelope contendo a proposta iccnicn eo envelope contendo a proposlade
preços. Ala/habilitação: wnv.coicmns.pb.gov.lir/avisos-edilais-e-dociimcntos.

Curcmas/PB. 02 dc outubro dc 2019.

Gildcmnrcos DIogcncs Gurgel
Prvsidente dn Comissão

Prefeitura Municipal
de Fagundes

EXTRATO

PREFEI TURA .MUNICIPAl-DE FAGUNDES

EXTRATO DE CONTRA TO

CONTRATO/PMF N''n73/2ni9

CONTR.VfANTK PREFElTLiRA MUNICIPAL DE FAGUNDES - PB

CONTR/^TADA-, PINIIEIR()& BRAGA CONSTRUÇÕFJI E ENGENHARIA LTDA- MF.(CNPJ n»
22.885.188/(1001-35). com sede tia Avenida Presidente EpiiAeio Pessoa. N" 753 - Sala 1210, CXP.ST
04. Bairro <Ios Estados - João Pessoa.

OBJETO: Contratação dc Empresa de Engenharia para tmplant.sçào de Melhorias Sanitárias Domiciliares
(Cisternas) ito Município de Fagundes - PB, eourotmc Coiivcnio celebrado junto a FUNASA sob ii°
00679/2017,

VALOR; RS 389.544.16 (trcTCiilos c oitenta e nove mil, quinhentos e qiinrcniae quatro reais c dezesseis
centavos).

Unidade Orçanienlària- 07.01) - Secretaria de Infraeslniliira

Classificação Ftuiciorial: 17.452.1100.1048 Construção de Unidades Sanitárias.

Elemento dc Despesa. 4490.51 - Obras c inslalaçóes,
Fonte dc Recurso: Coiivéiiin celebrado junto a FUNASA sob ii° 00679/2017.
PRAZO CONTRATO: 180 dias.

PROCES.SO LICITATÍ^RIO: Tomada de Preços n"006/2019
DATA DA ASSIN/VITIRA: 01 dc outubro dc 2019.

Mngna Madalena Ilrasíl RIsiicci

Prefeita Consiituciunal
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EDIÇÃO EXTRA - 04 de OUTUBRO de 2019

ÍÕDA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00116/2019 -
PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA COTAÇÃO. RESERVA,
MARCAÇÃO. REMARCAÇÃO, BAGAGENS, CANCELAMENTO E
FORNECIMENTO DEPASSAGENSAÉREASNACIONAIS.PORMEIODE
ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL, TELEFONE, SISTEMA ON-LINE)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N'' 0ÜÜ37/20I9 - PMBEX,
,PROCESSO LICITATÓRIO N° 00082/2019 -PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3390.33 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.01- GABINETE DO PREFEITO
04.122.2002.2002 - MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO.
2.013 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO
PROCON MUNICIPAL 2.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04'. 122.2002.2004 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO 2.03 - SECRETARIA DE FAZENDA|
04.122.2002.2006 - MANUT. DA SECRETARIA DA FAZENDA 2.04 -
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
04.122.2002.2010 - MANUT. DA SECRETARIA DE PLANEJ. CIÊNCIA E
TECNOLOGIA 2.06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.3032.2024-
MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL- M.D.B/Q.S.E 12.365.3032.2028
-MANUT. E FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-MDE 2.07
- SECRETAIUA DA INFRAESTRUTURA 14.122.2002.2036 - MANUT.
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 2.09 -
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 04.122.2002.2053 -
MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO T. E AÇÃO SOCIAL
08.244.2002.2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO
TUTELAR 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.305 1 .2 1 17 -GESTÃO DE FORTALECIMENTO E
APRIMORAMENTO DO SUAS - IGD/SUAS 2.091 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051.21 17 - GESTÃO DE
FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS 08.244.3051.2118-
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGD
08.244.3051.2208 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 08.244.3038.2210 -
SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV 08.244.3039.221 1 -
SERVIÇOS DE PROTEÇÃOSOCIALBÁSICA-CREAS 08.244.3038.2232-
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF 2.10- SECRETARIA
DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL 04.1 22.2002.2072_^-
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO
SOCIAL 2.14 -SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO. IND.
COMERCIO E TURISMO 04.122.2002.2089 - MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ,TND. COM

VIGÊNCIA: DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 A 04 DE OUTUBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ
08.924.581/0001-60

CONTRATADO: AEROMIX AGÊNCIA DE VIAGENS ETURISMO EIRELI,
CNPJ: 12.146.604/0001-20

VALOR DA TAXA DE AG ENCIAMENTO; R$ 0,80 (OITENTA C ENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.WEUX

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° Ü0Ü37/20I9-

PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00082/2019 -
PMBEX

Com base nas informações consiantes no
referido Pregão c cm eumprimenlo aos termos do artigo 43,
inciso VI, da Lei n" 8.666/93 c alterações posteriores,
acolho parecer da Procuradoria Jurídica, c I lOMOLOGO o
presente processo liciiatório que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA,
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE

VIAGENS PARA COTAÇÃO, RESERVA.
MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO. BAGAGENS.
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, POR MEIO DE
ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL, TELEFONE.
SISTEMA ON-LINE) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX-PB, ora licitado cm favor da empresa
AEROMIX AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
EIRELI, CNPJ: 12.146.604/0001 -20, ganhadora do único
item OI. O valor daTAX A DE AGENCIAMENTO c de R$
0.80 (oitenta centavos). Com base no Ari. 4", Inciso XXII.
da Lei n" 10.520/2002, em con.sequcncia, fica convocado o
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços
c o conseqüente Instrumento Conlraliial, nos termos do arl.
64, capui, da Lei n". 8.666/93, sob pena de decair o direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no ait 81
desta lei.

Bavcux - PB, 04 de Outubro de 2019.

GUTEMBERG DE LIMADAVI

Prefeito Constitucional do Município de Bayeux
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